
 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Secretaria de Regime Próprio e Complementar 

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social 
Coordenação-Geral de Normatização e Acompanhamento Legal 

Divisão de Orientação e Informações Técnicas 
 
L549544/2025 - Votuporanga/SP 

 

EMENTA: 

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PREVIDENCIÁRIOS PARA PAGAMENTO DE VALORES 
RETROATIVOS DECORRENTES DE REVISÃO DE APOSENTADORIA. SENTENÇA 
JUDICIAL. CUSTEIO COM O FUNDO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE 
VINCULAÇÃO À TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CONSULTA DESTAQUE GESCON. 

O pagamento de valores retroativos oriundos de decisão judicial que determina a 
revisão de benefício previdenciário anteriormente concedido deve ser custeado 
com recursos previdenciários vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - 
RPPS, por se tratar de despesa diretamente relacionada ao pagamento de 
aposentadoria, nos termos do art. 1º, III, da Lei nº 9.717, de 1998, do art. 81, §1º, 
da Portaria MTP nº 1.467, de 2022, e do art. 167, XII, da Constituição Federal. 

O caráter previdenciário da obrigação judicial - cuja origem reside na concessão ou 
revisão de benefício - enquadra-se no conceito de benefício previsto nos 
normativos aplicáveis, não se confundindo com despesas administrativas. Assim, 
não há amparo legal para custeá-la por meio da taxa de administração do RPPS, 
disciplinada pelo art. 84 da referida Portaria. 

Matéria objeto da consulta destaque Gescon L527623/2024, publicada na Edição 
XXXI do Informativo Mensal - março de 2025. Recomenda-se a leitura da resposta 
na íntegra, disponível no portal oficial do Ministério da Previdência Social: 
https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/rpps/gescon/informativo-
mensal-consultas-destaque-gescon. 

(Divisão de Orientação e Informações Técnicas - DIOIT/CGNAL/DRPPS/SRPC/MPS. 
GESCON L549544/2025. Data: 10/4/2025). 

 

INTEIRO TEOR: 

1. O Município de Votuporanga/SP encaminhou a este Departamento dos Regimes 
Próprios de Previdência Social (DRPPS), por meio do Sistema de Gestão de Consultas e Normas 
(Gescon-RPPS), questionamento sobre a utilização de recursos previdenciários. 
 



 

2. Relata que o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) municipal foi condenado 
judicialmente a revisar o benefício de servidor já aposentado e a pagar valores retroativos 
relativos à revisão. 
 
3. A pergunta é se as despesas relativas ao pagamento de valores retroativos decorrentes 
de sentença judicial, que reforme benefícios concedidos, devem ser caracterizadas como 
benefícios de aposentadoria e, portanto, custeados com os recursos previdenciários, ou se 
devem ser pagos com a taxa de administração do RPPS. 
 
4. De início, é importante registrar que este Departamento exerce as competências de 
orientar, supervisionar, fiscalizar e acompanhar os Regimes Próprios de Previdência Social 
(RPPS), com o objetivo de esclarecer o entendimento deste Ministério da Previdência Social 
quanto às normas aplicáveis a esses regimes com fundamento atribuídas à União pelo art. 9º, 
I e II da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 (recepcionada como lei complementar pelo 
art. 9º da EC nº 103, de 2019), e considerando o disposto na Portaria MTP nº 1.467, de 02 de 
junho de 2022. 
 
5. A matéria da consulta possui pertinência com essas atribuições, motivo que justifica a 
elaboração de resposta em tese sobre a dúvida apresentada. 
 
6. O art. 1º, III da Lei nº 9.717, de 1998, limita a utilização dos recursos previdenciários 
dos RPPS para o pagamento de benefícios previdenciários e das despesas administrativas do 
próprio regime, conforme transcrição a seguir: 

 
Lei nº 9.717, de 1998: 
Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal 
deverão ser organizados, baseados em normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a 
garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, observados os seguintes critérios: 
[...] 
III - as contribuições e os recursos vinculados ao Fundo Previdenciário da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios e as contribuições do pessoal civil e militar, ativo, inativo, 
e dos pensionistas, somente poderão ser utilizadas para pagamento de benefícios 
previdenciários dos respectivos regimes, ressalvadas as despesas administrativas 
estabelecidas no art. 6º, inciso VIII, desta Lei, observado os limites de gastos estabelecidos 
em parâmetros gerais; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001) 
[...] 
Art. 6º Fica facultada à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a constituição 
de fundos integrados de bens, direitos e ativos, com finalidade previdenciária, desde que 
observados os critérios de que trata o artigo 1º e, adicionalmente, os seguintes preceitos: 
[...] 
VIII - estabelecimento de limites para a taxa de administração, conforme parâmetros gerais; 
 

7. Esse preceito ganhou status constitucional pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019, que inseriu, no art. 167 da Constituição Federal, a vedação de utilização dos recursos do 
RPPS para a realização de despesas distintas do pagamento dos benefícios previdenciários e 
das despesas necessárias à organização e ao funcionamento do regime. Confira-se: 

 
Art. 167. São vedados: 



 

[...] 
XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata o § 22 do art. 40, a utilização 
de recursos de regime próprio de previdência social, incluídos os valores integrantes dos 
fundos previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas do pagamento dos 
benefícios previdenciários do respectivo fundo vinculado àquele regime e das despesas 
necessárias à sua organização e ao seu funcionamento; 
 

8. Atualmente, o conceito de recursos previdenciários e as regras para sua destinação 
são tratados nos arts. 81 e 84 da Portaria MTP nº 1.467, de 2022, a seguir: 

 
Portaria MTP nº 1.467, de 2022: 
Art. 81. São considerados recursos previdenciários as contribuições e quaisquer valores, 
bens, ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou aos fundos previdenciários, inclusive 
os créditos do ente instituidor, reconhecidos pelo regime de origem, relativos à compensação 
financeira disciplinada na Lei nº 9.796, de 05 de maio de 1999. 
§ 1º os recursos de que trata este artigo somente deverão ser utilizados para o pagamento 
dos benefícios de aposentadoria e pensão por morte, para o financiamento da taxa de 
administração do RPPS e para o pagamento da compensação financeira disciplinada na Lei 
nº 9.796, de 05 de maio de 1999. 
§ 2º É vedada a utilização dos recursos previdenciários para finalidades diversas daquelas 
referidas no § 1º, dentre elas consideradas: 
I - o pagamento de benefícios diversos da aposentadoria e pensão por morte; 
II - o custeio da complementação de benefícios prevista na lei do ente federativo como 
incentivo para a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal; 
III - a compensação ou restituição das contribuições quando não atendidos os requisitos 
previstos no art. 82; 
IV - as despesas realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos pelo art. 84; e 
V - a transferência de beneficiários, recursos ou obrigações entre o fundo em repartição e o 
fundo em capitalização, no caso de RPPS com segregação da massa dos segurados, em 
desacordo com os parâmetros estabelecidos nesta Portaria. 
§ 3º A utilização indevida dos recursos previdenciários exigirá o ressarcimento ao RPPS dos 
valores correspondentes, com aplicação de índice oficial de atualização e de taxa de juros, 
respeitando-se como limite mínimo a meta atuarial. 
[...] 
Art. 84. A taxa de administração a ser instituída em lei do ente federativo, deverá observar 
os seguintes parâmetros: 
I - financiamento na forma prevista na legislação do RPPS; (Redação dada pela Portaria MTP 
nº 3.803, de 16/11/2022) 
II - limitação de gastos aos seguintes percentuais máximos previstos em lei do ente 
federativo, apurados com base no exercício financeiro anterior, desde que devidamente 
financiados na forma dos incisos I e III: (Redação dada pela Portaria MTP nº 3.803, de 
16/11/2022) 
a) de até 2,0% (dois por cento) para os RPPS dos Estados e Distrito Federal, classificados no 
grupo Porte Especial do ISP-RPPS, de que trata o art. 238, aplicado sobre o somatório da base 
de cálculo das contribuições dos servidores ou de até 1,3% (um inteiro e três décimos por 
cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, aposentados e 
pensionistas; 
b) de até 2,4% (dois inteiros e quatro décimos por cento) para os RPPS dos Municípios 
classificados no grupo Grande Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o somatório da base de 
cálculo das contribuições dos servidores ou de até 1,7% (um inteiro e sete décimos por 



 

cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, aposentados e 
pensionistas; 
c) de até 3,0% (três por cento) para os RPPS dos Municípios classificados no grupo Médio 
Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o somatório da base de cálculo das contribuições dos 
servidores ou de até 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), sobre o somatório das 
remunerações brutas dos servidores, aposentados e pensionistas; ou 
d) de até 3,6% (três inteiros e seis décimos por cento) para os RPPS dos Municípios 
classificados no grupo Pequeno Porte do ISP-RPPS, aplicado sobre o somatório da base de 
cálculo das contribuições dos servidores ou de até 2,7% (dois inteiros e sete décimos por 
cento), sobre o somatório das remunerações brutas dos servidores, aposentados e 
pensionistas; e 
III - vinculação dos recursos para pagamento das despesas correntes e de capital necessárias 
à organização, à administração e ao funcionamento do RPPS, observando-se que: 
a) deverão ser administrados em contas bancárias e contábeis distintas das destinadas aos 
benefícios, formando reserva financeira administrativa para as finalidades previstas neste 
artigo; 
b) mantém-se a vinculação das sobras mensais de custeio administrativo e dos rendimentos 
por elas auferidas, exceto se aprovada, pelo conselho deliberativo, na totalidade ou em 
parte, a sua reversão para pagamento dos benefícios do RPPS, vedada sua devolução ao ente 
federativo ou aos segurados do RPPS;  
c) os valores arrecadados mensalmente com a taxa de administração, ainda que superiores 
aos limites anuais previstos no inciso II quando o seu financiamento se der por meio de 
alíquota incluída no plano de custeio definido na avaliação atuarial do RPPS, serão 
incorporados à reserva administrativa e poderão ser utilizados, inclusive com as sobras de 
custeio administrativo e os rendimentos auferidos, para as finalidades previstas neste artigo; 
e (Redação dada pela Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022) 
d) poderão ser utilizados para aquisição, construção, reforma ou melhorias de imóveis 
destinados a uso próprio da unidade gestora nas atividades de administração, gerenciamento 
e operacionalização do RPPS, bem como para reforma ou melhorias de bens destinados a 
investimentos, desde que seja garantido o retorno dos valores empregados, mediante 
verificação por meio de análise de viabilidade econômico-financeira. 
§ 1º Os recursos da taxa de administração utilizados em desconformidade com o previsto 
neste artigo deverão ser objeto de recomposição ao RPPS, sem prejuízo de adoção de 
medidas para ressarcimento por parte dos responsáveis pela utilização indevida dos recursos 
previdenciários. 
§ 2º Na hipótese de a unidade gestora do RPPS possuir competências diversas daquelas 
relacionadas à administração do regime, inclusive se for responsável pela gestão do Sistema 
de Proteção Social dos Militares - SPSM e das perícias de benefícios por afastamentos 
temporários, deverá haver o rateio proporcional das despesas relativas a cada atividade para 
posterior apropriação nos custos correspondentes e a gestão segregada dos recursos, 
observando-se, ainda, que, se a estrutura ou patrimônio utilizado for de titularidade 
exclusiva do RPPS, deverá ser estabelecida uma remuneração ao regime em virtude dessa 
utilização. 
§ 3º Eventuais despesas com prestação de serviços relativos à assessoria ou consultoria, 
independentemente da nomenclatura utilizada na sua definição, deverão observar os 
seguintes requisitos, sem prejuízo de outras exigências previstas na legislação do RPPS: 
I - os serviços prestados deverão ter por escopo atividades que contribuam para a melhoria 
da gestão, dos processos e dos controles, sendo vedada a substituição das atividades 
decisórias da diretoria executiva e dos demais órgãos estatutários da unidade gestora, bem 
como das suas atividades finalísticas; 



 

II - o valor contratual não poderá ser estabelecido, de forma direta ou indireta, como parcela, 
fração ou percentual do limite da taxa de administração ou como percentual de receitas ou 
ingressos de recursos futuros; e 
III - em qualquer hipótese, os dispêndios efetivamente realizados não poderão ser superiores 
a 50% (cinquenta por cento) dos valores anuais da taxa de administração calculados 
conforme o inciso II do caput, considerados sem os acréscimos de que trata o § 4º. 
§ 4º A lei do ente federativo poderá autorizar que o percentual da taxa de administração 
estabelecida na forma do inciso II do caput, seja elevado em até 20% (vinte por cento), 
exclusivamente para o custeio de despesas administrativas relacionadas a: (Redação dada 
pela Portaria MTP nº 1.837, de 30/06/2022)  
I - obtenção e manutenção de certificação institucional no âmbito do Pró-Gestão RPPS, a ser 
obtida no prazo de 2 (dois) anos, contado da data da formalização da adesão ao programa, 
contemplando, entre outros, gastos referentes a: 
a) preparação para a auditoria de certificação; 
b) elaboração e execução do plano de trabalho para implantação do Pró-Gestão RPPS; 
c) cumprimento das ações previstas no programa, inclusive aquisição de insumos materiais 
e tecnológicos necessários; 
d) auditoria de certificação, procedimentos periódicos de autoavaliação e auditoria de 
supervisão; e 
e) processo de renovação ou de alteração do nível de certificação; e 
II - obtenção e manutenção de certificação pelos dirigentes da unidade gestora e membros 
dos conselhos deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS, contemplando, 
entre outros, gastos referentes a: 
a) preparação, obtenção e renovação da certificação; e 
b) capacitação e atualização dos gestores e membros dos conselhos e comitê. 
§ 5º A definição dos percentuais da taxa de administração de que trata o inciso II do caput 
deverá observar os seguintes critérios: 
I - considerar a classificação nos grupos de porte do ISP-RPPS publicado no penúltimo 
exercício anterior ao exercício no qual esse percentual será aplicado; e 
III - em caso de regimes que não constarem da classificação do ISP-RPPS, deverá ser 
considerado o limite do grupo “Médio Porte”, até que seja promovida a sua inclusão. 
§ 6º As despesas originadas pelas aplicações dos recursos do RPPS em ativos financeiros, 
inclusive as decorrentes dos tributos incidentes sobre os seus rendimentos, deverão ser 
suportadas pelas receitas geradas pelas respectivas aplicações, assegurada a transparência 
de sua rentabilidade líquida. 
§ 7º Em caso de insuficiência de recursos da taxa de administração, inclusive para pagamento 
de tributos ou de insumos materiais e tecnológicos indispensáveis para a gestão do regime, 
deverão ser aportados recursos pelo ente federativo, desde que assegurada transparência 
ao custeio administrativo do RPPS. 
 

9. No caso relatado, o que ocorreu foi uma majoração no valor do benefício por 
determinação judicial. Portanto, os valores correspondentes, a partir de quando forem 
exigíveis do RPPS, devem ser custeados pelos recursos previdenciários, pois se enquadram na 
finalidade de pagamento de benefícios de que tratam os normativos mencionados. No 
entanto, alerta-se que possíveis custos da unidade gestora do RPPS, relacionados ao processo 
judicial, devem ser levados à conta da taxa de administração do regime. 
 
10. Além disso, informa-se que, conforme consta do art. 13 da Portaria MTP nº 1.467, de 
2022, sobre as parcelas que componham a base de cálculo, pagas retroativamente em razão 
de determinação legal, administrativa ou judicial, incide contribuição dos segurados, 
beneficiários e do ente federativo. Essa é a previsão: 



 

 
Portaria MTP nº 1.467, de 2022: 
Art. 13. Incidirá contribuição de responsabilidade dos segurados e beneficiários e do ente 
sobre as parcelas que componham a base de cálculo, pagas retroativamente em razão de 
determinação legal, administrativa ou judicial, observando-se que: 
I - se for possível identificar as competências a que se refere o pagamento, aplicar-se-á a 
alíquota vigente em cada competência; 
II - em caso de impossibilidade de identificação das competências a que se refere o 
pagamento, aplicar-se-á a alíquota vigente na competência em que for efetuado o 
pagamento; 
III - em qualquer caso, as contribuições correspondentes deverão ser repassadas à unidade 
gestora no mesmo prazo fixado para o repasse das contribuições relativas à competência em 
que se efetivar o pagamento dos valores retroativos; e 
IV - se as contribuições devidas forem repassadas após o prazo previsto no inciso III do caput, 
incidirão os mesmos acréscimos legais previstos para as contribuições relativas à 
competência do pagamento. 
 

11. Por fim, recomenda-se o acompanhamento das consultas destaques do Gescon/RPPS 
no Informativo disponibilizado mensalmente no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/previdencia/ptbr/assuntos/rpps/gescon/informativo-mensal-consultas-
destaque-gescon. Esse informativo divulga as respostas às consultas mais relevantes e de 
interesse comum aos RPPS, elaboradas por este DRPPS, contendo a ementa e a inteiro teor 
da resposta à consulta selecionada. 
 
12. Na Edição XXXI do Informativo, relativo à março de 2025, consta a ementa e o inteiro 
teor da resposta à consulta destaque GESCON L527623/2024, respondida sobre o mesmo 
tema. 
 
13. É o que se tem a manifestar sobre a matéria, com fundamento nas competências deste 
Ministério, conferidas pelo art. 9º da Lei nº 9.717, de 1998. 
 
Brasília-DF, 10 de abril de 2025. 
 
 

Divisão de Orientação e Informações Técnicas 
Coordenação-Geral de Normatização e Acompanhamento Legal 

Departamento dos Regimes Próprios de Previdência Social 
Secretaria de Regime Próprio e Complementar 

Ministério da Previdência Social 
 

 


